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PROJETO DE LEI

Denomina Avenida Marisa Mendonça a atual Avenida Projetada Espirito Santo, Bairro Espirito Santo – Conjunto Habitacional Urbis VI.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Avenida Marisa Mendonça, a atual Avenida Área verde (sem nome), Bairro Espirito Santo, Conjunto Habitacional Urbis Seis.
Art. º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia.
Álvaro Pithon
DEM
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei busca homenagear a ilustre e saudosa moradora desta cidade, a senhora Marisa Mendonça Oliveira, sendo que tal objetivo se prende ao fato de que Dona Marisa, como era conhecida, sempre foi uma pessoa honrada, idônea e querida por todos moradores do bairro Urbis VI, que tiveram a satisfação de conhecê-la. 
A Senhora Marisa Oliveira, nasceu em Vitória da Conquista em 18 de dezembro de 1965, filha do senhor Armezino Soriano (in memorian) e Igina Mendonça Oliveira (in memorian). Falecida no fatídico dia, 25 de fevereiro de 2017.
Muito religiosa, dona Marisa foi membro da Igreja Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, e congregou por exatos 22 anos. Foi um exemplo de Cristã, contribuiu muito com valorosas ações, tais como a caridade, ajudando na Igreja, na comunidade, majestosamente, desde cedo começou a trabalhar para cuidar de seus filhos, dentre esses, 02 filhos adotivos. Foi também servidora municipal e estadual.
Foi casada com o senhor Hermínio Oliveira Neto, vereador e presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, por 38 anos, com quem teve três filhos, Silvânio Mendonça Oliveira, Silvana Mendonça Oliveira e Mércia Mendonça Oliveira.
Exímia dona de casa, mãe dedicada, uma esposa exemplar, pessoa honesta e humilde, um exemplo de chefe de família dedicada e exemplar. Um verdadeiro exemplo de trabalho, humildade, perseverança, honestidade, solidariedade e Cristandade que sempre alicerçou sua Fé inabalável.
Por toda a contribuição que esta estimada cidadã fez pelo nosso bairro nada mais justo, que Dona Marisa seja homenageada, tendo seu nome em uma avenida do bairro em que foi uma das fundadoras e morou por quase 30 anos.
Localizada na zona sul da cidade, e, para tanto, conta o signatário com a colaboração dos demais pares para a aprovação do presente projeto, por ora em pauta. 
Finalizando, gostaria muito de poder contar com a costumeira atenção dos Nobres Edis e, que juntos possamos dizer sim a esta maravilhosa e justa homenagem.
Justificativa condizente 
Álvaro Pithon
DEM
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